
LEI Nº 18.779 /2021

DENOMINA DE  MESTRE  GERALDO
DE ALMEIDA A PRÓXIMA RUA A SER
CRIADA NA CIDADE DO RECIFE.

O  POVO  DA  CIDADE  DO  RECIFE,  POR  SEUS  REPRESENTANTES,
DECRETOU, E EU, EM SEU NOME, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica denominada de Mestre Geraldo de Almeida a próxima rua a ser 
criada na Cidade do Recife.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após sua publicação.

Recife, 15 de janeiro de 2021

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS

Prefeito do Recife

Projeto de Lei nº 180/2020 autoria do Vereador Antônio Luiz Neto.


